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PARECER  DA COMISSÃO  DE  URBANISMO,  MEIO
AMBIENTE  E SERVIÇOS  PÚBLICOS -CUMASP

Parecer n.° 31  de 06 de Dezembro de 2021.

Projeto de Lei Complementar n.° 04/2021  de 22 de Novembro de 2021

0   projeto   em   epígrafe,   de   autoria   do   Poder  Executivo,   "A/íera  a
r::f:ã:,ode;:sn:ao:,:Ínv+o^s:a_L_::,Pomp,eme;t;r_no.,.;,`,deL;Ç6.::VDuàzeA::::dae
2c°o'n:;:/Ue:/%ep:::%atnatnaôp:!Í:i^C,:.^dje=_P::_t;çã;,';o`nsu:NLauç:oC,Upcrzeesren:a°çaã€o,
caoun::,odlae;:'crieon,:,,^a_m_e-nt:.:_.f_,:_cf,iza??.o:doÀ-e:à:Ã;:';tue¥:vàap'mç=;::%adoà
qualidade de vida no município de -Ubá''.

Vem a esta comissão,  para parecer,  projeto em epígrafe,  com  base no
artigo 50 do  Regime  lnterno que   relata:

„.fF.    5o.    Compete    à    comíssão    de

Un:PLa,?_ÍST°,   M€.io  Ambiente  e  Servi;:;S
pP.b|ic?s, manifestar-se sobre procé;JJs
atinente_s   à   reaiização   de   óbras   é--a
exí=.C,uçPo de_ Serviços  pelo  município  de
uti|idade    púb,ica,    sejam    ou    nào   -áe
c~o:c_p_?sãp,   perrnissão   ou   autorização
muripipal.,     ecologia,     ao    controle. da

polui?ão      ambiental      e      às      ár;;s
C_o_:Siderad~as de preservação ambiental;

presprvação    e    ampliação    de    áreas
verdes".E-

que.          Na  Constltulção  Federal,  em  Seu  artigo  225  e  incjsos  m  e  VH  é  dito

"Ari..  .225.   Todos   tem   direito   ao   meio

aL:p_ierte    ecoiogicamente    equiiibrado,
b`em de uso comum do povo e. esse;-c;;l
à  sa_di?  qu_alidade  de  vida,  impond;-:e
ao Poder Público e à coletividade o dever
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de   defendê-lo   e   preservá-lo   para   as
presentes e futuras gerações.

111   -   definir,   em   todas   as   unidades   da
Federação,   espaços  territoriais  e  seus
componentes   a   serem   especialmente
protegidos,    sendo    a    alteração    e    a
supressâo  permitidas  somente   através
de   le.i,   vedada  qualquer  utilização  que
comprometa  a  integridade  dos  atributos
que justifiquem sua proteção;

Vll -p.roteger a fauna e a flora, vedadas,
na.  forma    da    lei,     as    práticas    que
colop,u?m      em      risco      sua      função
ecolgg.ica,    provoquem    a   extinção-de
espécies   ou   submetam   os   an-imais   a
crueldade".

Nesse mesmo sentido, a Lei Orgânica Municipal prevê, em seu artigo 337,
artjgo 340 e artigo  347,  o seguinte:

"Art.   337   Todos   tem   direito   ao   meio

€mbiente    ecologicamente    equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencjáí
à  sadia  qualidade  de  vida,  impondo-se
ao     Poder     Público     Municipal     e     à
coletividade  o  dever de  defendê-lo  para
a_s  presentes  e  futuras  gerações.  §  i°
Para    assegurar   a    efetividàde    d-esse
direito,  incumbe ao Poder Público:

/..J

Vl -promover a educação ambiental em
todos     os     níveis     de     ensino     e     a
conscientização        pública        para        a

preservação do meio ambiental;

Vll  -proteger a fauna e  a flora,  vedada,
na.  forma    da    lei,     as    práticas    que
coloquem      em      risco      sua      função
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ecológica,  que provoquem a extinção de
espécies   ou   submetam   os   animais   a
crueldade"

"Art.  340.  A  política  urbana  do  Município

e  o  seu  plano  diretor deverão  contribuir

para    a    proteção   do    meio   ambiente,
através     da      adoção      de     diretrizes
adequadas  de  uso  e  ocupação  do  solo
urbano''.

"Art.    347.    lncumbe   ao   Poder   Público

controlar a  produção,  a  comercialização
e  o  emprego  de  técnicas,   métodos  e
substâncias que  importem  riscos para  a
vida,   a   qualidade   da   vida   e   o   meio
ambiente,  bem  como  o  transporte  e  o
armazenamento dessas substâncias em
seu território".

Sobre   a   implementação   do   Conselho   Municipal   de   DesenvoMmento
Ambiental (CODEMA) em Ubá, a Lei n°. 3.932/2010 que reformulava o CODEMA
foi revogada pela Lei Complementar n° 191/2016.  Esta,  por sua vez, estabelece
normas  objetivando  a  proteção,  a  conservação,  o  controle,  a  preservação,  a
recuperação do meio ambiente e a melhorja da qualidade ambiental,  bem como
a    fiscalização    e    o    licenciamento    ambiental    das    atividades    efetivas    e

potencialmente poluidoras ou capazes de causar degradação ambiental, visando
assegurar    no    Município    de    Ubá,    a    compatibilidade    do    desenvoMmento
socioeconômico   com    a    proteção   do   ambiente   e   do   equjlíbrio   ecológico,
instituindo   medidas  de   polícia   administrativa   em   conformidade  com   o   Plano
Diretor e a  Lei  Orgânica  Municipal.

Assim   sendo,   é  dito   no  art.   4°  da   Lei   Complementar  n°   191/2016  as
aribuições do CODEMA:

"Art.  40  (...)

11   -   como   órgão   colegiado,   normativo,
consultivo   e   deliberativo,    o   Conselho
Municipal            de            Desenvolvimento

Ambiental      -CODEMA,      çgm_3
tjpí±Jjsdades    precí   uas    de    formular   e

Orao Executivo alas
d±jrÊetrizes,nommasserequlamentaçãoda
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P_olítica

l_esivas
ão das

ao  meio
conforme  previsto  nesta

a_mbiente
Lei,  bem  como

deliberar sobre atos autorizativos de sua
competência".

Já o Conselho  Estadual  de  Po" Ambiental  (COPAM) é  um órgão
colegiado,       normativo,       consultivo       e       deliberativo,       subordinado
administrativamente    à    Secretaria    de    Estado    de    Meio    Ambiente    e
Desenvolvimento  Sustentável  -  SEMAD  -.   0   COPAM  tem   por  finalidade
deljberar  sobre  diretrjzes  e  polítjcas  e  estabelecer  normas  regulamentares  e
técnicas,  padrões e outras  medidas de caráter operacional  para  a  preservação
e conservação do meio ambi.ente e dos recursos ambientais,  competindo-lhe:

/;ma§:e°nvtaar/.np:g/:Ss,%/a{:Y:Sntan°/:Cef:nc::^m~:^ntoÀ_eà_SLaT:Or,lzaçõesparaintervenção
ac:nb:%:;!n:noc:uQS,rvr:tó:,::nritao,^à^_t,,,p_o_,_o=g;a:_d_;J__át,J,FJavà':su%Ç®e#;rde::Cd;X:ennçtaocs,
caot:v:ídaedrQfn.:,oHonsôc:t_é,r:o^S_Àd;e_l_o_C,a_l_i'Zaçáo-,Pó-rie:`;;tuá#c;:li,Iuci'd'oH,'Cec;'au,':;eezn:odsi
atividade ou do empreendimento;

/:;udseafr'n'Írm°nsan:::°Sa:eh[aa:'fv:PaAd^e°AU~ÊT_PrÊ_e_n_qlmentoquecausemoupossam

%as/;7ra:%npactn°^riaamb:e^n+t^a!^:d_:_ârb..itjí;cJ:...;á.;Ysid`:r-a;ãou.Co':'cur:tépr:oSssadme13cma!rze:e:nãH3LÔpn:^ri.e,    potencia,    po,;ià-or '-í''nát:`r::uac' ag:uuat:v%á':erloo:   adeo
empreendimento;

/!/;dh:e:::!í'ripo°r£T:Í°.dÀ=.SU^P.S_C_â_m.=r_a_S,!écnipas,Sobreprocessodeiicenciamento
ambiental de atividades ou empreendí;e-rií;::

aL)\dÀe_ TÊ_d:?, Porie. e grande  potencial  poiuidor;
b^)\d.e~g_.r_a_n_qppori.eómédio.potenci-ai'-iói-;i-áó;;
c) de grande porte e grandé potencia',-;;i'Jádr;

Dito  isto,
Complementa

al  com
estrutura

r  n°  04/2021,   é  explicado  que
através da  mensagem  n° 58 vinda  em  anexo ao  Projeto de  Lei
no    r`ji/.r`11       Á     _..._1:_

atibjljzar
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Munici Desen
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Polítjca Ambiental

ão  mun
ue ade
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Elembradoaindanamensagemn°58queasatividadesdeexecuçãoda
mobilidade  urbana,  agricultura  e  meio  amhiente  NÃn  nF\J[M  ^i`+ --.. : --.- i--iuiijc]ua,  agricui[ura  e  meio  ambi'ente  NÃO  DEVEM  estar vi.nculadasj  __  _    __

órgão com  poder de expedú ato de autorização ambjental emanado
íni^   /rl" -,--- L_    __  _         ,     ,    ,`

_   _    _._._,.__¥uv   uiiiuiçiiLai   t=lllclllduu
Ípi'o  (que  neste  caso  é.feito  através  do  CODEMA).  Ou  seja,  este
Lei Complementar n° 04/202|  DretenrJe tnrnm ^ ÁrHã^ ~..^ É---
e  licenc
conduz

jamento
a  execu

mbjental
ão  dos atos  su

sendo
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ao mesmo
pelo  munjc
Projeto de



licenc jamento

Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GEFLAIS

ambjental.

Conclusão

Pelo   fato   do   mesmo   cumprir   os   requjsitos   legais,   a  Comissão  de
Urbanismo,  Meio Ambiente e  Serviços  Públicos opina pela aprovação do Projeto
de  Lei  Complementar n.°  04/2021.


